PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 277 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER OU TROCAR LÂMINA BULLDOZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender ou trocar por outro implemento de maior utilidade uma Lâmina Bulldozer, adaptada a motoniveladora, em vista do baixo rendimento apresentado, sendo que sua utilidade em nossas estradas é quase que nulo.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de Fevereiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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